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Ata da reunião Conjunta das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Apuí, reunião 

realizada aos 07 (sete) dias do mês de junho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Presidente: Vereador Cleves Pires dos Santos; 

Relator: Vereador Ocivaldo de Sousa Sales; Membro: Vereador Revelino Martinelli. Comissão de 

Finanças e Orçamento, Presidente: Vereador Juvenal Belo da Hora; Relator: Vereador Valdivino 

Jesus Gonçalves; e, Membro: Revelino Martinelli. Comissão de Obras e Serviços Públicos, 

Presidente: Vereador Juvenal Belo da Hora; Relator: Valdivino Jesus Gonçalves; e, Membro: 

Vereador Revelino Martinelli. Comissão de Assistência Social, Educação e Saúde, Presidente: 

Vereador Cleves Pires dos Santos; Relator: Vereador Ocivaldo de Sousa Sales; Membro: Vereador 

João Raimundo Martins. Comissão de Agricultura, Produção Rural e Meio Ambiente, 

Presidente: Carlos Weber Passos dos Santos; Relator: Vereador João Raimundo Martins; e, 

Membro: Vereador Juvenal Belo da Hora. Comissão da Mulher e da Família; Presidente: 

Vereador Cleves Pires dos Santos; Relator: Revelino Martinelli; e, Membro: Vereador Ocivaldo de 

Sousa Sales. Comissão de Segurança Pública: Presidente: Vereador Dirlan Gonçalves Souza; 

Relator: Vereador Ocivaldo de Sousa Sales; e, Membro: Vereador Revelino Martinelli. Comissão 

dos Direitos do Consumidor: Presidente: Vereador Dirlan Gonçalves Souza; Relator: Vereador 

João Raimundo Martins; e, Membro: Vereador Cleves Pires dos Santos. Dando início aos trabalhos, 

o Presidente da CLJRF, Vereador Cleves Pires dos Santos solicita que se faça a chamada nominal 

dos Vereadores onde foi constatada a presença dos vereadores: Cleves Pires dos Santos, Ocivaldo 

de Sousa Sales, Revelino Martinelli, Dirlan Gonçalves Souza, Juvenal Belo da hora, João 

Raimundo Martins, Valdivino Jesus Gonçalves, e, Carlos Weber Passos dos Santos. Às 13h (treze 

horas), reuniram-se nas dependências do Plenário da Câmara Municipal, os membros das 

Comissões supramencionadas, com finalidade de deliberação ordinariamente de matéria. Após, e, 

constatado quórum passou-se para deliberação da pauta na seguinte ordem: - OFÍCIO Nº 

009/2016-CSP, que convoca o Coordenador do Conselho Tutelar o Sr. Edson Gomes, e OFÍCIO 

Nº 010/2016-CSP, que convoca o 2° Tenente Comandante do QOPM, Sr. Alexandre Hoffmann 

Relvas, para tratarem de assuntos referentes à Segurança da Comunidade do Distrito de Sucunduri, 

em especial a Segurança das crianças e adolescentes do referido local. Dando início o Vereador 

Cleves Pires dos Santos informa que convidou o Conselheiro Tutelar e Comandante de Polícia para 
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que os mesmos prestem esclarecimentos sobre a segurança pública principalmente no Distrito do 

Sucunduri. Após o Vereador Dirlan Gonçalves Souza cita sobre a preocupação do Vereador 

Revelino Martinelli, o qual disse na reunião anterior que está atendo vários problemas relacionados 

a segurança pública no Distrito do Sucunduri principalmente no que concerne aos adolescentes, que 

por isso pede ajuda e intervenção tanto do Conselho Tutelar quanto da Polícia.  Dando continuidade 

e com a palavra o 2° Tenente Comandante do QOPM, Sr. Alexandre Hoffmann Relvas 

cumprimenta e agradece pelo convite; cita ser louvável a preocupação dos Vereadores, mas que 

atualmente a Policia Militar está com efetivo insuficiente, inclusive não tem como dispor o mínimo 

de dois Policiais para prestar segurança no referido Distrito; mas que irá fazer o possível para ajudar 

tal comunidade. Com a palavra o Vereador Cleves Pires dos Santos cita sobre as proibições e 

punição para os estabelecimentos que vendem bebidas alcoólica e outros derivados proibidos às 

menores de idade; sugere em realizar palestra orientativas tanto às famílias quanto aos adolescentes 

e donos de bares e outros estabelecimentos. Dando sequência e com a palavra a Conselheira Tutelar 

cita sobre as dificuldades e falta de apoio  que vem enfrentando no Conselho Tutelar; cita que não 

possui veículos adequado para realizar trabalhos externos; informa que o Conselho está planejando 

ir até tal Comunidade para a realização de palestras, no entanto necessário se faz apoio da Polícia 

Militar e de veículos para que possam se deslocar com segurança. Após o Vereador Dirlan 

Gonçalves Souza informa que podem contar com o apoio desta Casa Legislativa para a realização 

de palestras de conscientização, e cita sobre a importância de se realizar fiscalização 

periodicamente. Dando sequência o Vereador  Cleves Pires dos Santos também sobre trabalhos 

voltados a prevenção de violência nas Escolas e suas proximidades, pois estão ocorrendo várias 

brigas envolvendo alunos. Após o Vereador Revelino Martinelli informa que o Distrito do 

Sucunduri vem  crescendo consideravelmente, e  com isso acabam gerando também várias mazelas. 

Dando continuidade o Vereador Carlos Weber Passos dos Santos sugere em realizar palestras 

educativas tanto às famílias quanto aos Comerciantes e Escola. Dando sequência o vereador Dirlan 

cita sobre o desacreditamento da população quanto às atitudes de alguns Policiais, por isso pede 

apoio do  Comandante Sr. Alexandre Hoffmann Relvas. Dando continuidade o Comandante Sr. 

Alexandre Hoffmann Relvas, cita que seria importante que houvesse denuncia por escrito para que 

possam tomar as atitudes necessárias e que não compactua com atitudes erradas e desonrosas por 

parte de Policiais. Na sequencia o Vereador Cleves Pires dos Santos agradece a presença da 
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Conselheira e Comandante da Polícia; cita que está a disposição para o que for necessário na 

realização das palestras no Distrito do Sucunduri e informa que tal ação irá beneficiar muito a 

Comunidade. Com a palavra o  Comandante Sr. Alexandre Hoffmann Relvas informa que está aqui 

neste Município para somar; agradece pelo convite e se coloca a disposição. Com a palavra a 

Conselheira Tutelar agradece pelo convite e coloca o Conselho Tutelar a disposição. 02 – 

Memorando N° 024/2016 – CMA o qual encaminha o Projeto de Resolução N° 004, de 22 de maio 

de 2016, que Cria no âmbito da Câmara Municipal de Apuí a Procuradoria Especial da Mulher e dá 

outras providências. Após leitura a matéria foi colocada em discussão onde foi deliberado em 

encaminhar ao Assessor Jurídico desta Casa para fins de análise e emissão de Parecer quanto aos 

aspectos legal e constitucional. 03 – Memorando N° 025/2016 – CMA o qual encaminha o Projeto 

de Lei N° 001, de 31 de maio de 2016, de autoria da Mesa Diretora, o qual dispõe sobre a fixação 

do subsídio e valores das diárias do Prefeito, do Vice Prefeito, dos Secretários e dos Subsecretários 

Municipais, ocupantes de cargos de mesma natureza, e, servidores efetivos e comissionados de 

Poder Executivo Municipal e dá outras  providências. Após leitura a matéria foi colocada em 

discussão onde o Vereador Dirlan Gonçalves Souza cita sobre disparidade quanto aos valores de 

diárias de funcionários e Prefeito e Vice Prefeito; diz não concordar com tal disparidade visto que 

em muitos casos a viagem e despesas são as mesmas. Na sequencia o Vereador Cleves Pires dos 

Santos cita sobre os compromissos diferenciados que tem um Prefeito, mas que concorda em rever 

tais valores, pois o valor de diária do funcionário é insuficiente para cobrir as despesas em 

alimentação, estadia e locomoção. Após o Vereador Carlos Weber Passos dos Santos sugere em 

equiparar-se os valores de diárias do Prefeito e Vereadores, e quanto aos demais funcionários 

equiparar em 80% do valor da diária do Prefeito. Dando continuidade o Vereador Cleves diz que 

este não é o bom momento para se aumentar despesas devido a crise que o País vem sofrendo. Por 

fim e após discussão ficou deliberado em encaminhar o Projeto em tela ao Assessor Jurídico para 

fins de análise e emissão de Parecer Jurídico. 04 – Memorando N° 026/2016 – CMA o qual 

encaminha o Projeto de Decreto N° 001, de 28 de abril de 2016, que Determina baixa do patrimônio 

da Câmara Municipal de Apuí os bens especificados e dá outras providências. Após leitura e 

discussão o Projeto em pauta foi colocado em votação sendo aprovado por unanimidade sem 

ressalvas. 05 – Memorando N° 027/2016 – CMA o qual encaminha o Projeto de Lei N° 002, de 31 

de maio de 2016, que Fixa o subsídio dos Vereadores, do presidente da Câmara Municipal de Apuí, 
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para a legislatura 2017/2020, e, estabelece o valor das diárias a serem pagas aos membros do Poder 

Legislativo Municipal e dá outras providências. Após leitura o Vereador Dirlan Gonçalves Souza 

mantém seu discurso dito na pauta 3, pois acredita ser justo que os funcionários recebam diárias no 

valor condizente ao que é necessário, e que acha insuficiente o valor pago atualmente; por isso 

sugere que seja encaminhado ao Assessor Jurídico. Neste sentido ficou deliberado pelo 

encaminhamento da matéria ao Assessor Jurídico desta Casa Legislativa. Por fim e nada mais a ser 

tratado, e para constar, eu, Deusa Monteiro da Silva, na qualidade de Assessora Administrativa, 

lavrei a presente Ata que após lida e aprovada, será assinada pelos de direito. Município de Apuí, 

Estado do Amazonas, em 07 (sete) de junho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 

                     

     Vereador Cleves Pires dos Santos                                                Vereador Revelino Martineli 

Pres. CLJRF/Pres. CASES/ Mem. CDC/Pres. CMF                                        Mem. CLJRF/ Mem. COSP/Mem. CSP 

               

 

Vereador Juvenal Belo da Hora                                          Vereador João Raimundo Martins                                                                   

Rel. CFO/Pres. COSP/Mem. CAPR                                                                                  Mem. CASES/Rel. CAPR/Mem. CDC                       

 

                                                                                                                                         

     Vereador Ocivaldo de Sousa Sales                                 Vereador Dirlan Gonçalves Souza 

 Rel. CLJRF/Rel. CASES/ Mem. CMF/Rel. CSP                                                            Pres. CSP/Pres. CDC 

 

Vereador Valdivino Jesus Gonçalves                     Vereador Carlos Weber Passos dos Santos 

                   Rel. CFO/Rel. COSP                                                                                                     Mem. CAPR 

mailto:cm-apui@bol.com.br

